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CHEFIA DE GABINETE
Chefia de Gabinete

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL
PORTARIA Nº 101 DE 06 DE MARÇO DE 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade com o Memorando ST - SMPG 011/2024 que
originou  o  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
3.479/2024,

R E S O L V E
Definir,  a  partir  desta  data,  a  composição  da

Comissão de Avaliação Imobiliária  que passa a viger
com  os  seguintes  membros  BRENDA  MAGRANI  DA
CUNHA,  ANDRE  DA  SILVA  GONÇALVES,  ROGÉRIO
CAPUTO,  EMERSON  SIQUEIRA  ARAUJO,  HEITOR
DUARTE ALVES E MICHEL CHARLES DE AZEVENDO,
para  sob  a  presidência  do  primeiro,  procederem  as
avaliações  imobiliárias  nas  quais  haja  interesse  do
Município.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 06 de março de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL

PORTARIA Nº 102 DE 07 DE MARÇO DE 2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos  do  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
3.472/2024,

R E S O L V E
Nomear a servidora NATHÁLIA DE SOUZA FERREIRA

FEITAL, matricula 6210, para exercer a função do Cargo
em  Comissão  de  Administrador  Médico  Hospitalar  do
Hospital  Maternidade  Santa  Therezinhado,  símbolo  CC1,
com validade a contar de 06/03/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 07 de março de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 111 DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos  do  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
3241/2024,

R E S O L V E
Exonerar,  a  pedido,  a  servidora  INÁ  APARECIDA

FARACO  PACHECO  FRÓES,  matrícula  113,  do  cargo
efetivo de Professor ”E” – Series Iniciais, com validade a
contar de 04/03/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 112 DE 14 DE MARÇO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos  do  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
3941/2024,

R E S O L V E
Exonerar,  a  pedido,  o  servidor  RAFAEL  BARBOSA

RICARDO, matrícula 2996, do cargo efetivo de Professor de
Educação Física, com validade a contar de 13/03/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 113 DE 14 DE MARÇO DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas  atribuições  legais,  de
conformidade  com o  art.  105  da  Lei  Complementar  nº
047/2013  e  nos  termos  procedimento  administrativo
eletrônico  nº  3940/2024,

R E S O L V E
Conceder licença maternidade a servidora KÁSSIA DE

SOUZA AMORIM, matrícula 3465, Técnico Administrativo,
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com validade a
contar de 08/03/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 14 de março de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

DISPENSA LICITATÓRIA 82/2024
PROCESSO Nº 2796/2024
Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS  HOSPITALARES  para  atendimento  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  no  valor  total  de  R$
17.000,00 (dezessete mil reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  2796/2024  através  da  Farmácia
Hospitalar,  solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,
autorização para contratação de empresa para aquisição de
materiais hospitalares descrito abaixo, no valor total de R$
17.000,00 (dezessete mil reais), para atender a demanda
do Hospital Maternidade Santa Theresinha, por um período
estimado de 02 (dois) meses. A referida dispensa será com
a empresa SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 48.399.006/0001-00, com sede a R Lucio Jose Filho,
27, Parque Anchieta, Rio de Janeiro - RJ.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 TESTE RÁPIDO COVID-19 (ANTIGENO) UND 2000 R$ 8,50 R$
17.000,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, VIII, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
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Assessoria Jurídica em cota de 13/03/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 13/03/2024.

Urge esclarecer,  que a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HOSPITALARES, ora enfocados, dar-se-á com a empresa
SAFEMED DISTRIBUIDORA LTDA, pelas razões expostas
no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, VIII, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 14 de março de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 84/2024
PROCESSO Nº 2488/2024
Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MATERIAL  para atendimento da Secretaria Municipal de
Saúde, no valor total de R$ 3.539,14 (três mil e quinhentos
e trinta e nove reais e quatorze centavos).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado sob n.º 2488/2024, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito, autorização para contratação de empresa
para aquisição de materiais descrito abaixo, no valor total
de R$ 3.539,14 (três mil e quinhentos e trinta e nove reais
e quatorze centavos), para atender a ordens judiciais dos
pacientes de Home Care. A referida dispensa será com a
empresa  LUDMILA  TALITA  HONORIO  LOURENCO,
inscrita  no  CNPJ  nº  45.084.790/0001-79,  com sede  a  R
Mauricio  Gonçalves  Filgueira,  322,  Cidade Nova,  Juiz  de
Fora – MG.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 CADEIRA DE BANHO DOBRÁVEL EM ALUMINIO
PARA 200KG

UND 02 R$
1.769,57

R$ 3.539,14

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, VIII, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 12/03/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 12/03/2024.

Urge esclarecer,  que a AQUISIÇÃO DE MATERIAL,
ora enfocados, dar-se-á com a empresa LUDMILA TALITA
HONORIO LOURENCO, pelas razões expostas no Processo
em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, VIII, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 14 de março de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DISPENSA LICITATÓRIA 85/2024

PROCESSO Nº 2488/2024
Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MATERIAL  para atendimento da Secretaria Municipal de
Saúde, no valor total  de R$ 1.253,20 (mil  e duzentos e
cinquenta e três reais e vinte centavos).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado sob n.º 2488/2024, solicitou ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito, autorização para contratação de empresa
para aquisição de materiais descrito abaixo, no valor total
de R$ 1.253,20 (mil e duzentos e cinquenta e três reais e
vinte centavos), para atender a pacientes de Home Care. A
referida dispensa será com a empresa TECNOS SUPORTE
E M P R E S A R I A L  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  n º
08.892.066/0001-45, com sede a TV Santo Agostinho, 25,
Todos os Santos, Carmo - RJ.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 CADEIRA DE RODAS EM AÇO UND 02 R$
626,60

R$ 1.253,20

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, VIII, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 12/03/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 12/03/2024.

Urge esclarecer,  que a AQUISIÇÃO DE MATERIAL,
ora  enfocados,  dar-se-á  com  a  empresa  TECNOS
SUPORTE EMPRESARIAL LTDA, pelas razões expostas no
Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, VIII, da Lei 14.133,
de 01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 14 de março de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 86/2024
PROCESSO Nº 313/2024

Ref.  Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS  para  atendimento  da  Secretaria
Municipal de Saúde, no valor total de R$ 12.276,00 (doze
mil e duzentos e setenta e seis reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  313/2014,  através  da  Farmácia
Municipal,  solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,
autorização para contratação de empresa para aquisição de
medicamento  descrito  abaixo,  no  valor  total  de  R$
12.276,00 (doze mil e duzentos e setenta e seis reais). Para
atendimento  da  Secretária  Municipal  de  Saúde  em
cumprimento ao processos judiciais, a ser utilizado por um
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período estimado de 06 (seis) meses. A referida dispensa
será com a empresa VALE COMERCIAL LTDA, inscrita no
CNPJ 71.336.101/0001-86, com sede na Rua Pedro Caldas
Rebello, 165, Santa Doroteia, Pouso Alegre – MG.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

1 SOMATROPINA 4000
UI/ML

Ampola 264 R$
46,50

R$
12.276,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 01/02/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 14/02/2024.

U r g e  e s c l a r e c e r ,  q u e  a  AQUIS IÇÃO  DE
MEDICAMENTOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa
VALE  COMERCIAL  LTDA  pelas  razões  expostas  no
Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, II, da Lei 14.133, de
01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 14 de março de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO N.º 2910/2024

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA 22/24
Ref.  Empenho, liquidação e posterior pagamento no

valor de R$ 4.075,20 (quatro mil e setenta e cinco reais e
vinte  centavos),  junto  a  empresa  GOSHME SOLUÇÕES
PARA A INTERNET LTDA.

O Senhor Procurador Geral do Município, solicitou ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito, no feito protocolado sob o
n.º 2910/2024, que seja autorizado empenho, liquidação e
posterior  pagamento  referente  à  assinatura  anual
corporativa  para  acesso  de  (05)  cinco  usuários  à
jurisprudência “Pesquisa Jurídica Básica”, no valor total de
R$ 4.075,20 (quatro mil  e setenta e cinco reais e vinte
centavos). O pagamento se dará junto a empresa GOSHME
SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 07.112.529/0001-46, com endereço a AV Tancredo
Neves, nº 001186, Caminho das Arvores, Salvador – BA.

Por  todo  exposto,  solicita  ao  Excelentíssimo Senhor
Prefeito  Municipal  que  seja  ratificado  o  presente  Ato  de
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 74, I
da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO

RIO PRETO
GABINETE DO PREFEITO

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA
PROCESSO N.º 2910/2024
Tendo em vista  a  solicitação  do  Senhor  Procurador

Geral  do  Município,  considerando  as  informações
constantes  nos  autos  do  processo  administrativo  de  nº
2910/2024, em especial  as cotas de 28 de fevereiro de
2024 da douta Procuradoria Geral do Município e de 12 de
março  de  2024  da  Secretaria  de  Controle  Interno,  com
fulcro no artigo 74, I da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril
de  2021.  RATIFICO  a  inexigibilidade  licitatória  para
empenho,  liquidação  e  posterior  pagamento,  junto  a
empresa GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA,
no valor de R$ 4.075,20 (quatro mil e setenta e cinco reais
e vinte centavos).

Publique-se o ato.
São José do Vale do Rio Preto, 14 de março de 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 
PROCESSO Nº: 10.940/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: LIFE CLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 041/2024
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, em 14 de março de 2024

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

1

Extrato
Extrato
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 
PROCESSO Nº: 10.940/2023
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: COMERCIAL P&L LTDA    
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 042/2024
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO
                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

São José do Vale do Rio Preto, em 14 de março de 2024

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

2
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 074/2024
INSTRUMENTO:  Processo  administrativo  nº

2761/2024; PARTES:MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO  RIO  PRETO  e  a  empresa  SLC  MATERIAS  DE
CONSTRUÇÃO LTDA, OBJETO: Aquisição de material de
construção,  em atendimento  da  Secretaria  Municipal  de
Turismo, Esporte, Lazer e Juventude, ao município de São
José do Vale do Rio Preto;  VIGÊNCIA:  06 (seis)  meses,
iniciando-se em 28 de fevereiro de 2024 e findando-se em
28 de agosto de 2024; VALOR: Pagará o valor global de R$
12.568,30 (doze mil, quinhentos e sessenta e oito reais e
trinta  centavos).  Reserva  Orçamentária  nº  285/2024;
Categoria  Econômica:  3.3.90.30.00  –  Fonte  Recurso:
0011704  –  Secretaria  de  Turismo,  Esporte,  Lazer  e
Juventude – Manutenção da Atividades da SETELJ – Material
de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 28 de fevereiro de
2024.

São José do Vale do Rio Preto, em 14 de março de
2023.

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2024

Conforme  resultados  do  Último  Concurso  Público
realizado e publicado no Diário  Oficial  do Município  Edição
nº 2.023, do dia 16 de novembro de 2020, com resultado
final publicado no DO º 2281 de 21 de setembro de 2021 e
homologado  em  do  dia  21  de  outubro  de  2021,  com
publicação  no  DO  nº  2.307;  Através  do  processo  nº
12775 /2023  e  1078 /2024 ,  venho  so l i c i ta r  o
comparecimento, no prazo de 30 (trinta) dias, na Divisão de
Recursos Humanos, Rua Professora Maria Emília Esteves, nº
691, das 09:30 (nove e trinta) às 16:00 (dezesseis) horas,
ou envio de documentos pelo sistema de Protocolo Digital,
através  do  Link:  https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/.  Neste
modelo os documentos deverão ser enviados em arquivos
PDF e a foto em JPG, e no ato Sob pena desistência para
apresentação dos documentos abaixo relacionados.

> Cédula de Identidade (cópia e original);
> Título de Eleitor (cópia e original);
> C.P.F. (cópia e original);
> Cartão NIT/P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos (cópia

e original);
> Carteira de Trabalho (cópia e original);
>  Certidão  de  nascimento  ou  casamento  (cópia  e

original);
> Certidão de nascimento dos filhos (cópia e original);
> C.P.F. dos filhos (cópia e original);
> Quitação com as obrigações militares somente para

os homens (cópia e original);
>  Quitação  com  as  obrigações  eleitorais  (cópia  e

original);
>  Comprovante  de  vacinação  atualizado  (cópia  e

original);

>  Carteira “D” e exame toxicológico (somente para
motoristas);

> Comprovante de residência (cópia e original);
> Declaração de bens ou Imposto de Renda;
> 3 fotos 3x4 recentes;
> Diploma comprobatório da escolaridade exigida para

o cargo (cópia e original);
>  Registro  no  Conselho  Profissional  conforme  o  caso

(cópia e original);
> Declaração de não acumulação de cargos na esfera

pública
>  Declaração  de  Idoneidade,  aplicada  por  qualquer

órgão público ou entidade da esfera, estadual ou municipal.
>  Declaração  negativa  de  Antecedentes  criminais.

(Domiciliar)
>  Os  seguintes  Exames  médicos:  Raio-X  de  Tórax,

Hemograma  Completo,  Glicose,  Uréia,  Creatinina,
Colesterol,  Triglicerídios  e  Exame  de  Urina  (EAS).

MÉDICO ORTOPEDISTA
JOSÉ  DE  RIBAMAR  BANDEIRA  F ILHO  - - -  02º

c lass ificado(a)
MÉDICO OFTALMOLOGISTA
MARIANA AGOSTINI ROMUALDO --- 01º classificado(a)
FONOAUDIÓLOGO
MONICA DA CONCEICAO DINIZ --- 03º classificado(a)
14 de MARÇO de 2024.

SIRLÉA ESTEVES MACIEL DIAS
Chefe da Divisão de RH
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